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PROJETO DE LEI Nº        /2022.
Institui o dia 08 de março, dia internacional da mulher, como feriado estadual.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO MARANHÃO DECRETA:
 
Art. 1º - Fica instituído o dia 08 de março, dia internacional da mulher, como feriado Estadual a ser celebrado anualmente.

[bookmark: _GoBack]Art. 2º - O dia 8 de março será voltado à reflexão, conscientização e promoção da equidade de gênero e combate a todas as formas de discriminação e violência contra a mulher a ser promovido pelo poder público estadual e pela sociedade em geral. 

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.





WELLINGTON DO CURSO
Deputado Estadual









JUSTIFICATIVA


Ao longo dos anos, foram várias as lutas e conquistas alcançadas pelas mulheres no Brasil e no mundo na busca por direitos e promoção da igualdade de gênero. No entanto, apesar dos avanços, ainda precisamos lutar diariamente para efetivar o que está garantido nos instrumentos internacionais de direitos humanos, na Constituição Federal e nos diversos instrumentos normativos da esfera federal e estadual. Apesar desses avanços verificados nas duas últimas décadas, há muito o que se discutir, por exemplo, sobre a violência contra a mulher, a exploração sexual, o trabalho doméstico e responsabilidades parentais, além da maior participação da mulher na política. Questões como essas têm sido debatidas e suscitam a reflexão de todos aqueles que lutam verdadeiramente pela maior equidade em todas as esferas da vida social, sobretudo pela superação dos preconceitos e discriminações de toda ordem. 
Diante disso, com objetivo de proporcionar oportunidade para a reflexão sobre problemas como os assinalados, fortalecendo o debate sobre o reconhecimento do papel da mulher na sociedade e principalmente a importância destas serem priorizadas no desenvolvimento de políticas públicas em todas as esferas de poder, o presente projeto busca com que a data de 8 de março – tradicionalmente reservada, em todo o mundo, para comemorar o Dia da Mulher –, seja elevada à categoria de feriado estadual, a fim de que seja um dia voltado para a reflexão, a conscientização e a luta por equidade e fim da violência contra a mulher. 
Ante o exposto, convoco meus Pares o apoio necessário à aprovação desta proposta que beneficiará todos os cidadãos e cidadãs do nosso estado. 
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